
Emenda aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº

34/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual

para o período 2022-2025.

Acrescente-se à AÇÃO: 2.538 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
do PROGRAMA 1323 - MANUTENÇÃO URBANA, da Autarquia de Manutenção e Limpeza
Urbana do Recife - EMLURB, a Operação: Modernizar e Adequar o Sistema de Iluminação
Pública do Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 22 de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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EMENDA ADITIVA Nº 609 AO PLE Nº 34/2021



JUSTIFICATIVA

Esta emenda se faz necessária, uma vez que a iluminação, além de estar diretamente

ligada à segurança pública, embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos,

prédios e paisagens, facilita a hierarquia viária, orienta percursos e amplia o uso das áreas de

lazer.

Além disso, há espaços que necessitam de adequações específicas de iluminação,

sendo necessário implementá-las de acordo com o contexto do local.

Esta emenda ora proposta enquadra-se, neste projeto de Plano Plurianual, na

Dimensão “Viver a cidade”, Eixo Estratégico “Desenvolvimento Urbano”.

É compatível com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável nº 6, 7, 9, 11, 12,

13, da Agenda 2030, adotada no ano de 2015 pela Assembleia Geral das Organização das

Nações Unidas e utilizada como fundamento para a elaboração do referido projeto de lei

orçamentária, conforme exposição de motivos contida no anexo único.

Conforme exige o art. 235, inc. V, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara

Municipal do Recife, indica-se que os recursos para a consecução dos objetivos desta

emenda advirão das dotações orçamentárias destinadas aos órgãos e entes responsáveis

por seu cumprimento quando da criação das respectivas leis orçamentárias anuais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, xx de outubro de 2021.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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